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Pelo presente instrumento particular de aditamento (“Primeiro Aditamento”): 

 

EMISSORA:  TELEMAR PARTICIPAÇÕES S.A., com sede na cidade 
do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, à Rua 
Lauro Muller, 116, 39º andar, salas 3901/3905/3906 
(parte), inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas - CNPJ do Ministério da Fazenda sob o nº 
02.107.946/0001-87, neste ato representada na forma 
de seu Estatuto Social, e como 

 
 
AGENTE FIDUCIÁRIO:  PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 

VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., com sede na cidade 
do Rio de Janeiro - RJ, na Rua Sete de Setembro, 99 - 
16º andar, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas - CNPJ do Ministério da Fazenda sob o nº 
15.227.994/0001-50, nomeado na Escritura da 2ª 
Emissão de Debêntures Simples da Telemar 
Participações S.A. ("Escritura de Emissão") e nela 
interveniente, representando a comunhão dos 
debenturistas adquirentes das debêntures objeto da 2ª 
(segunda) emissão, neste ato representada na forma 
de seu Contrato Social, 

 

vêm por esta e na melhor forma de direito celebrar o presente “PRIMEIRO 

ADITAMENTO À ESCRITURA DA 2ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES DA 

TELEMAR PARTICIPAÇÕES S.A.” doravante denominado “Primeiro Aditamento”, 

mediante as seguintes cláusulas e condições abaixo elencadas: 

 

I - DA  AUTORIZAÇÃO 

 
A celebração do presente “Primeiro Aditamento” foi autorizada pela Assembléia 
Geral Extraordinária ("AGE") de acionistas da EMISSORA realizada em 12 de  abril de 
2.000.  

 

 

 

 

II - DAS ALTERAÇÕES NAS CARACTERÍSTICAS GERAIS DA EMISSÃO 

 

Por força da liberação em  15 de setembro de 2.000, comprovada ao AGENTE 

FIDUCIÁRIO pela EMISSORA através documento enviado pelo Banco Nacional de 

Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, na qualidade de Gestor do Fundo 
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Nacional de Desestatização – FND, ao Banco do Brasil S.A., de 11.669.151.473 (onze 

bilhões, seiscentos e setenta e nove milhões, cento e cinqüenta e um mil, quatrocentos  

e setena e três) de ações ordinárias nominativas, escriturais da Tele Norte Leste 

Participações S.A. que se encontravam empenhadas em garantia de pagamento à 

União Federal nos termos do “Contrato de Compra e Venda de Ações Ordinárias de 

Emissão da Tele Norte Leste Participações S.A. Com Opção de Pagamento Parcelado”, 

cuja quitação junto à Secretaria do Tesouro Nacional ocorreu em 31 de julho de 2.000, 

ficam: (i) alterada a redação do caput, (ii) excluídos os subitens 7.2, 7.3, 7.4 e 7.5 e, 

(iii) renumerados os subitens 7.6, 7.7, 7.8 e 7.9, do item 7, da Cláusula IV da 

“ESCRITURA DA 2ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES DA TELEMAR 

PARTICIPAÇÕES S.A.”.  

 

“IV – DAS CARACTERÍSTICAS DAS DEBÊNTURES 

 

7. ESPÉCIE: As debêntures desta emissão serão da espécie com garantia real 

constituída pelo penhor de ações ordinárias da Tele Norte Leste Participações S.A, 

companhia aberta, com sede na Rua Lauro Müller, 116, 21o, 22o e 39o andares – salas 

3901, 3905 e 3906, Botafogo, Rio de Janeiro, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas - CNPJ do Ministério da Fazenda sob o nº 02.558.134/0001-58, de 

propriedade da EMISSORA. Pelo presente instrumento, nos termos dos artigos 768 e 

seguintes do Código Civil Brasileiro e artigo 39 e seguintes da Lei 6.404/76, a 

EMISSORA dá em penhor, exclusivamente em favor dos debenturistas da 2ª emissão, 

representados pelo AGENTE FIDUCIÁRIO, para o fim de garantir todas e quaisquer 

obrigações assumidas pela EMISSORA nesta Escritura de Emissão, 23.000.000.000 

(vinte e três bilhões) de ações ordinárias, nominativas e escriturais, de emissão da 

Tele Norte Leste Participações S.A. 

 
7.1. As ações objeto do penhor, respeitadas as disposições legais constantes do 

artigo 202 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, encontram-se livres e 
desembaraçadas de quaisquer ônus e gravames, estando custodiadas parte na 
CBLC – Câmara Brasileira de Liquidação e Custódia S.A. e parte  no Banco do 
Brasil S.A. 

 
7.2. Nos termos do §1° do art. 39 da Lei nº 6.404, de 15/12/76, este Instrumento 

será averbado na instituição financeira responsável pela escrituração das ações 
da Tele Norte Leste Participações S.A, no prazo de 10 (dez) dias contados da 
data da assinatura da Escritura de Emissão. 

 
7.3. Nos termos do artigo 113 da Lei n° 6.404/76, o penhor de que trata esta 

cláusula não implicará em qualquer restrição ao exercício do direito de voto na 
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Tele Norte Leste Participações S.A., que continuará sendo exercido plenamente 
pela EMISSORA, sem qualquer limitação. 

 
7.4. O valor do total das ações que constituem a garantia desta emissão é de 

R$788.900.000,00 (setecentos e oitenta e oito milhões e novecentos mil reais), 
calculado com base no valor patrimonial das ações de R$34,30 (trinta e quatro 
reais e trinta centavos) o lote de mil ações, apurado de acordo com o balanço 
patrimonial  da Tele Norte Leste Participações S.A em 31/12/99. 

 
7.5. A quantidade de ações que integra a garantia desta emissão poderá ser 

reduzida, com a anuência do AGENTE FIDUCIÁRIO, proporcionalmente à 
redução da dívida contraída pelas debêntures, sempre que se verificar uma 
redução do saldo devedor em função dos eventos de que tratam os itens 12 e 
14 seguintes. ” 

 

 

III - DA RATIFICAÇÃO 

 

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do “ESCRITURA DA 2ª 

EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES DA TELEMAR PARTICIPAÇÕES S.A.”, 

celebrado em 12/04/00, devidamente registrado no  3º Ofício do Registro de Imóveis 

da Cidade do Rio de Janeiro, sob o nº 1.141  em 17/05/00 (Registro Auxiliar), que não 

foram por este “Primeiro Aditamento” contrariadas e/ou modificadas. 

 

 

IV -  DO REGISTRO DO PRESENTE “PRIMEIRO ADITAMENTO” 

 

O presente “PRIMEIRO ADITAMENTO À ESCRITURA DA 2ª EMISSÃO DE 

DEBÊNTURES SIMPLES DA TELEMAR PARTICIPAÇÕES S.A.” será averbado no 3º 

Ofício do Registro de Imóveis da Cidade do Rio de Janeiro. 

 

 

V – DISPOSIÇÃO FINAL 

 

O presente “Primeiro Aditamento” é firmado em caráter irrevogável e irretratável, 

obrigando as partes por si e seus sucessores. 

 

 

VI - DO FORO 
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Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, para dirimir 

quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas do presente “Primeiro Aditamento”, 

com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Estando assim, as partes, certas e ajustadas, firmam o presente instrumento, em 6 

(seis) vias de igual teor e forma, na presença de 2 (duas) testemunhas, que também o 

assinam. 

 

Rio de Janeiro, 25 de setembro de 2000 

 

 

 

PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 

AGENTE FIDUCIÁRIO 

 

 

 

TELEMAR PARTICIPAÇÕES S.A 

EMISSORA 

 

 

TESTEMUNHAS: 
 
1. 
Nome: 
CPF: 

2. 
Nome: 
CPF: 

 


